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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.073, DE 2012 

(Do Sr. Diego Andrade) 
 

Altera a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e da outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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                 Art. 1o – O art. 2º da Lei Federal nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passa 

a vigorar com o acréscimo do seguinte § 1-A: 

‘Art. 2º - ............................................................ 
........................................................................... 
§ 1-A - Os rendimentos provenientes do vinculo empregatício por contrato 

temporário de trabalho ou de contrato de experiência, que não excedam a 90 dias, 
não acarretam perda dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família. 

....................................................................................................” 
 
Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Desde a criação do Bolsa Família, no fim de 2003, até setembro de 2011, 

5,856 milhões de famílias deixaram de receber as transferências de renda do governo 
federal. Os motivos para a saída do programa são os mais variados, mas cerca de 

40% dos ex-beneficiários fazem parte de núcleos familiares que aumentaram sua 
renda per capita e não se enquadram mais na atual faixa de pagamento do benefício, 
destinado a grupos com renda mensal de até R$ 70 por pessoa ou rendimento 

individual mensal na faixa que vai de R$ 70 a R$ 140. 
Nas contas do Ministério do Desenvolvimento Social (MDS), o estoque de 

famílias que tiveram as transferências canceladas por aumento de renda per capita é 
de 2,227 milhões nos últimos oito anos. Esse universo é composto principalmente por 
pessoas dentro do grupo que foram beneficiadas pela atual política de valorização do 

salário mínimo. Ao conseguir um trabalho formal elas podem ser identificadas pelos 
gestores municipais ou a partir da base de dados da Relação Anual de Informações 

Sociais (Rais), do Ministério do Trabalho. 
Por outro lado, muitos trabalhadores optam por não ter registro em carteira a 

fim de manter benefícios sociais do Bolsa Família. No meio rural, onde o emprego 

temporário é um fator de indução da economia, esse fenômeno cria um dilema para 
trabalhadores que têm no programa assistencial um apoio indispensável para 

manutenção de suas famílias ao longo do ano. No meio urbano, o receio de perder o 
Bolsa Família também é um desestímulo ao emprego formal, pelo risco do vínculo 
empregatício não manter-se após o período de experiência. 

Assim, a presente proposta vem ao encontro do entendimento de que 
medidas que incentivem o emprego formal aos beneficiários do Bolsa Família são 

positivas, à medida que ao introduzirmos essas pessoas no mercado de trabalho 
estaremos elevando sua condição social e abrindo a oportunidade para que no médio 
prazo possam ter condição econômica independente. 

É muito importante realmente que as pessoas consigam trabalho e dignidade 
e tenham uma porta de saída do programa Bolsa Família, porém sabemos que muitos 

beneficiários não realizam trabalho temporário com receio de perder o beneficio ou 
realizam na informalidade. Assim, principalmente na zona rural, tem crescido a falta de 
mão de obra. 
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Nossa proposta visa incentivar o beneficiário a conseguir um trabalho regular 
e estável, porém mantém o beneficio em trabalhos temporários de até 90 ( noventa ) 

dias ou quando o beneficiário estiver no contrato de experiência de ate 90 ( noventa ) 
dias. 

Sabemos que muitos postos de trabalho temporários viram definitivos. Por 

isso precisamos estimular estes trabalhadores. 
Com esta ação os beneficiários não terão receio  em iniciar um trabalho 

temporário, além disso, os empregadores vão recolher os tributos.  
 
 

Brasília- DF, 13 de junho 2012. 
 

DIEGO ANDRADE 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 
10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 
Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 
Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 

Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 
Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do 
Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela 

Medida Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído 
pelo Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo 

Federal, instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  
 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento:  
I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de extrema pobreza;  
II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 
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crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até 
o limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011)  
III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades 

familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua 

composição adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até 
o limite de 2 (dois) benefícios por família. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, 

vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  
II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de 

idade para o qual o leite materno seja o principal alimento;  
III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 

pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 

programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  
§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 

concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 

120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 

reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo 

poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados 
nos citados incisos II e III. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 

valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a 
que se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses 

incisos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 

situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados 

pelo Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos 
sobre o tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do 
art. 1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão 
de receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor 
dos benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 

Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa 
Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
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§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições 
de elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 
excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 
pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 

concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 
financeiros.  

§ 11. Os benefícios a que se referem os incisos I, II e III do caput deste artigo 
serão pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa 
Econômica Federal, com a respectiva identificação do responsável, mediante o Número de 

Identificação Social - NIS, de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 
contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 
prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 
automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 
à mulher, na forma do regulamento.  

*Vide Medida Provisória nº 570, de 14 de maio de 2012. 

 
Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de 

condicionalidades relativas ao exame prénatal, ao acompanhamento nutricional, ao 
acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 

estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.  
Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao 

benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco 

por cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 570, DE 14 DE MAIO DE 2012 
 

Altera a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 
2004; dispõe sobre o apoio financeiro da 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
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União aos Municípios e ao Distrito Federal 
para ampliação da oferta da educação infantil; 

e dá outras providências.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  
 

"Art. 2º .......................................................................................................  
...................................................................................................................  

 
IV - o benefício para superação da extrema pobreza na primeira infância, no 
limite de um por família, destinado às unidades familiares beneficiárias do 

Programa Bolsa Família e que, cumulativamente:  
 a) tenham em sua composição crianças de zero a seis anos de idade; e   

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros 
previstos nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per 
capita.  

.....................................................................................................................   
 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput 
poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os 
limites fixados nos citados incisos II, III e IV.  

......................................................................................................................  
 

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos inciso I, II, III e IV do caput 
serão pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido 
pela Caixa Econômica Federal com a identificação do responsável, mediante 

o Número de Identificação Social - NIS, de uso do Governo federal.  
...................................................................................................................  

 
§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza na primeira infância 
corresponderá ao valor necessário para que a soma da renda familiar mensal 

e dos benefícios financeiros supere o valor de R$ 70,00 (setenta reais) per 
capita, e será calculado por faixas de renda.  

 
§ 16. Caberá ao Poder Executivo:  
 

I - definir as faixas de renda familiar per capita e os respectivos valores a 
serem pagos a título de benefício para superação da extrema pobreza na 

primeira infância, conforme previsto no § 15; e  
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II - ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido em ato específico, o 
valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento do 

benefício para superação da extrema pobreza na primeira infância." (NR) 
 

Art. 2º São obrigatórias as transferências da União aos Municípios e ao Distrito 

Federal, com a finalidade de prestar apoio financeiro à ampliação da oferta de educação 
infantil, em novas turmas, na forma desta Medida Provisória.  

§ 1º Para os efeitos desta Medida Provisória, são consideradas novas turmas de 
educação infantil aquelas que atendam, cumulativamente, às seguintes condições:  

 

I - sejam oferecidas em estabelecimentos educacionais públicos ou em instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos conveniadas com o poder 

público, em tempo parcial ou integral, que atendam a padrões de qualidade definidos pelo 
órgão normativo do respectivo sistema de ensino;  

II - sejam cadastradas em sistema específico mantido pelo Ministério da 

Educação, no qual serão informados dados da nova turma, das crianças atendidas, e da 
unidade de educação infantil; e  

III - tenham crianças com matrículas ainda não computadas no âmbito do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, de que trata a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, 

independentemente da situação cadastral no Censo Escolar da Educação Básica.  
 

§ 2º Para efeito do cumprimento das condições estabelecidas no § 1º serão 
consideradas as informações declaradas em sistema específico mantido pelo Ministério da 
Educação.  

§ 3º As novas turmas de educação infantil de que trata o § 1º deverão ser 
cadastradas por ocasião da realização do Censo Escolar da Educação Básica imediatamente 

posterior ao início das atividades escolares, sob pena de interrupção do apoio financeiro e 
devolução das parcelas já recebidas.  

§ 4º Os recursos transferidos nos termos do caput poderão ser aplicados nas 

despesas de manutenção e desenvolvimento da educação infantil, nos termos do art. 70 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

............................................................................................................................................ 

.............................................................................................................................................  
 

FIM DO DOCUMENTO 


